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GAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 308

Senhores Deputados.—'A  vossa comis
são de negócios eclesiásticos, examinando 
o projecto de lei n.° 241-M , entende que 
êle merece , a vossa aprovação, na parte 
que se refere à concessão constante do de

creto com fôrça de lei de 23 de Agosto de
1911.

Quanto á nomeação dè professores não 
tem esta comissão competência para se 
pronunciar.

Sala das sessões, em 23 de Fevereiro de 1916...

Domingos Pereira.
Adelino Furtado. •
Casimiro Rodrigues de S á  (com restrições). 
Custódio Paiva. ■
João Soares.

- Senhores Deputados.—r A  vossa comis
são de instrução primária e secundária, 
;tendo já  dado o seu parecer favorável a 
um -projecto de lei que pêrmite o ensino 
particular aos -professores oficiais de en
sino secundário, entende, que o projecto

de lei n.° 241-M, na parte que se refere 
á permissão de os professores do Liceu 
de Francisco Rodrigues L ôbo, leccionarem 
no Colégio Moderno de Leiria, merece a 
vossa aprovação..

Franchco Alberto da Costa Cabral. 
António Augusto Tavares Ferreira. 
Baltasar de Almeida Teixeira.
Carvalho Mourão.
Francisco L . Gonçalves Brandão, relator.

Sala-das sessões, em 1 de Março de 1916.

Projecto de lei n.° 241-M
Senhores Deputados.-— P o r decreto com à Câmara Municipal de Leiria o edifício

fôrça de lei de 23 de Agosto do 1911, co extinto recolhimento de Santo Estêvão
D iário do Governo n.° 205, foi concedido de Leiria, com respectivos rendimentos,



2

para nele serem instaladas escolas e in ter
nato para educação e ministração do en
sino primário e secundário a alunos do « 
sexo feminino.

A Câmara segurou aquele edifício con
tra  incêndios, fez nele as reparações in
dispensáveis e instalou, sob a denomina
ção de Colégio Moderno, o ensino primário 
e “secundário, nos termos do citado decre
to, e o ensino de música, piano, dança, la
vores, costura, brunir, culinária e jardina
gem, indispensáveis á educação de crian
ças do sexo feminino. A dificuldade no 
recrutamento do professorado, compatível 
com as • receitas daquele Colégio tem po
rém prejudicado por vezes a concorrência, 
quando o remédio para aquele inconve
niente está ali à mão, por assim d ize r; 
consiste em permitir que o professorado 
do Liceu ali possa ir leccionar. Por isso

Atendendo a que o espírito da lei de 29 
de Julho de 1886, proibindo aos professo
res dirigirem, directa ou indirectamente, o 
ensino em estabelecimentos particulares, 
n > sentido evidente de impedir que, da 
ganância de lucros desonestos, resultem 
desvios e quebras no espírito de justiça 
que deve prestigiar a missão do educador, 
favorece a interpretação que exclui do 
número dêsses estabelecimentos os que os 
municípios fundam e mantêm, sem objec
tivos de lucro e no exclusivo empenho de 
realizar obra educativa;

Atendendo a qúe o Estado, cedendo à 
Câmarà de Leiria o edifício do extinto re 
colhimento de Santo Estêvão, com todos 
ós-rendimentos, pãra nm internato e ex
ternato de educação feminina, não deve 
negar-lhe com uma mão o que com a ou
tra  lhe dá, dificultando o regular e eficaz 
funcionamento da instituição;

Atendendo a que efectivamente lho di
ficulta, se lhe .estender a proibição da lei

Sala das sessftes, 19 de Jane ira  de 1916.

de 1886, pois é Leiria uma cidade pe
quena, em que, para a realização da obra 
de educação' e ’’nstruçao tentada, só por 
fortuita e rara excepção se podem encon
tra r  agentes fora dos que uma preparação 
especial para essa função habilita os pro
fessores do Liceu;
- Atendendo a que^um. Vago e infundado
receio dos subornos e desprestígios, de 
que resultou -a lei de 1886, inexplicáveis 
nas especiais circunstâncias do estabeleci
mento, não deve impedir a realização nor
mal, duradoira e eficaz duma iniciativa 
educadora, grandemente proveitosa
para uma povoaçAo, como grandemente 
honrosa para uma municipalidade ;

Atendèndo a que é sobremaneira sim
pática essa instituição municipal, pois õ 
seus programa abrangendo a s ' disciphiias^ 
que constituem o quadro do ensino líceal, 
e não esquecendo ao mesmo tempo aque
les conhecimentos que auxiliam e levan
tam a mulher na sua ftirição social pró
pria, o torna um estabelecimento de edn- 
caçào feminina o mais possível completo, 
suprindo as deficiências do Liceu, a outros 
fins mais gerais destinado ;

Propomos á vossa apreciação o seguinte 
projecto de le i:

Artigo 1.° E  mantida à Câmara Mu
nicipal de Leiria a concessão constante 
do decreto com fôrça de lei de 23 de 
Agosto de 1911, emqtianto lhe . d e r a 
aplicação a  que foi destinada.;;. ; & .
- A rt. 2.° E  permitido aos professores 
do- Li^eu de Francisco; Rodrigues- LôJ?o 
leccionar no Colégio Moderno, de. Leiria, 
sem prejuízo do seu serviço oficial neste 
Liceu.

A rt. 3.° Fieá revogada à legislação'ein 
contrário.

G. Pires de Campos. 
Custódio Martins Paiva.
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